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cha não assistir com o devido sustento aos ditos soldados, e 
por isso houver justa queixa, que ha de ser rigorosamente 
castigado logo que me for prezente. S. Paulo a 17 de Março 
de 1772. — D. Luiz Antonio de Souza. 

2 9 — O R D E M A R E S P E I T O D E S O L D A D O S P R E S O S E M 

M I N A S , 1 7 7 2 . 

Porquanto na conjunctura presente chegarão da Capita-
nia de Minas Geraes tres Soldados, João Baptista de Marins, 
João Luiz e Antonio Jozé que na borda de Mato do R. Pardo 
destricto desta Capitania forão presos por huma numerosa 
patrulha das mesmas Minas Geraes. Ordeno ao Dr. Ouv.0r In-
tendente do ouro desta Comarca que defira juramento dos 
Santos Evangelhos aos ditos Soldados e a cada hum separa-
damente inquira e mande escrever pelo Escrivão sobre o modo, 
quando e porque forem presos e conduzidos para a dita Ca-
pitania : e sobretudo o mais que se passou e passarão até se-
rem soltos, e se naquella Capitania forem assistidos pela Real 
Fazenda delia com alguma quantia por conta dos seus soldos, 
autuando primeiro que tudo a Ordem por que os ditos sol-
dados estavão naquella Guarda onde forão presos, a qual lhe 
devem aprezentar antes de serem inquiridos, e feita assim a 
dita Inquirição mandará extrahir dous instrumentos delia que 
me fará entrega pela Secretaria deste Governo. S. Paulo a 9 
de Abril de 1772.—D. Luiz Antonio de Souza. 

3 0 — P R O T E S T O A O C O M M A N D A N T E D E J A C U H Y , 1 7 7 2 . 

Copia do protesto que se fez pela Real Junta desta 
Capitania ao Comandante de Jacuhy Valério Sanchez Bran-
dão e se deve repelir em todas as Guardas do continente 
desta Capitania em qualquer cazo que das Geraes pertendão 
aly uma infração alterando as posses em que se achão os le-
mites. 

O Ulmo. e Exmo. Senhor Governador, e Capitão Ge-
neral da Capitania de S. Paulo D. Luiz Antonio de Souza 
Botelho Mourão Prezidente da Junta da Real Fazenda da 
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mesma Capitania e Ministros deputados delia abaixo assigna-
dos, etc. Protestão, e com effeito por esta via, ou pela que 
em direito melhor lugar haja fazem protesto ao Alferes de 
Dragoens Valério Sanchez Brandão intruzo Comandante 110 
Arrayal de S. Pedro de Alcantara de Jacuhy desta Capitania 
pelos grandes prejuízos que está cauzando a Real Fazenda, e 
prejudiciaes perturbaçoens a esta mesma Junta, e Capitania 
com os dispoticos atentados que pratica talvez por má inteli-
gência com que perverterá, ou ampliará as ordens que lhe 
tiver incumbido o Illmo. e Exmo. Senhor Conde de Vallada-
res Governador e Capitão General das Minas Geraes por ser 
incrível que mandando S. Magestade Fidelíssima erigir de 
novo o Governo desta Capitania de S. Paulo por elle sobre-
dito General D. Luiz Antonio de Souza Botelho Mourão, e 
restituir a sua jurisdição ao antigo estado que tivera esta 
mesma Capitania, que vindo ordem ao Illmo. e Exmo. Snr. 
Conde de Cunha Vice Rey que era do Estado do Rio de Ja-
neiro para assignalar esta demarcação; que determinando o 
dito Ulmo. e Exmo. Si'. Conde Vice Rey que nem da parte 
desta Capitania, nem da de Minas Geraes se alterasse couza 
alguma em quanto dava parte a S. Magestade, que firman-
dose nesta reciproca innação, ou conservação elle sobredito 
General, e o Ulmo. e Exmo. Sr. Luiz Diogo da Sylva Gover-
nador e Capitão General que então era de Minas Geraes; e 
ultimamente o Illmo. e Exmo. Sr. Conde de Valladares actual 
Governador e Capitão General das mesmas Minas Geraes se-
gurando em certa carta sua datada em 5 de Maio de 1769 
dirigida a elle sobredito General de S. Paulo que de parte a 
parte não alterarião os justos limites por onde estas duas 
Capitanias forão antigamente divididas, désse agora o mesmo 
Illmo. e Exmo. Sr. Conde de Valladares ordem nestas esca-
brozas circunstancias a elle Alferes de Dragoens Valério San-
chez Brandão não só para vir arrancharsé e estabelecer Re-
gisto no Arrayal de Jacuhy que fica muitas legoas para cá da 
respectiva antiga demarcação, mas também para os mais aten-
tados que está praticando elle dito Alferes opostos ao mayor 
rendimento, e competente recadaçâo dos Reaes Direitos das 
entradas, do socego de hum, e outro Governo, e a paz dos 
povos de huma, e outra Capitania, e finalmente contrários ao 
Real serviço como são os factos, e atentados proximamente 
sucedidos de adiantar guardas, por marcos, estabelecer Re-
gistos, prender os cobradores dos mesmos Reaes Direitos das 
entradas pertencentes a esta Capitania que forão fazer as res-
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pectivas cobranças ao Jacuhy, passando o dito Alferes ao ex-
cesso de consternar, e obrigar aos viandantes a pagarlhe os 
direitos das cargas que levão estando elles obrigados por cré-
ditos passados na forma do estilo no Registo desta Capitania 
de S. Paulo onde por este principio, e pelo da posse antece-
dente desta Real Fazenda de S. Paulo desde que se descobrio 
o mesmo Jacuhy, devião, e costumavão pagar os ditos Direi-
tos; seguindose desta dezordem e alteração delle dito Alferes 
não só serem precizados os mesmos viandantes a pagarem 
duas vezes os ditos Direitos das entradas, liuma incompeten-
temente ao dito Alferes, e outra quando voltavâo de Minas 
pelos Registos desta Capitania de S. Paulo, onde tinhão pas-
sados os respectivos créditos que devião satisfazer, e resgatar 
como sucedeo a Jozé Velho Moreira, e a outros mais vian-
dantes contra toda a razão, e justiça: mas também seguindo-se 
da mesma desordem, e alteração o temor que justissima-
mente tem cabido nos mesmos viandantes de não conti-
nuarem mais as suas negociaçoens, e cònduçoens por 
cauza do vexame, e extorção que lhes faz elle dito Al-
feres consternando os a pagaremlhe também os ditos Di-
reitos, com cuja innação prudente dos mesmos viandantes 
se prejudica o comercio que se deve favorecer; e se prejudi-
cão finalmente os rendimentos que aliaz produzirião as ditas 
entradas: De que mais se segue defraudarse o rendimento 
desta Fazenda Real de S. Paulo, onde lie tão insuprível, e in-
comparavelmente necessário para as dispoziçoens que elle so-
bredito Ulmo. e Exmo. Sr. General Prezidente se vê precizado 
a fazer em consequência das Reaes ordens que S. Magestade 
Fidelíssima por ordem novíssima assignada pelo seo Real pu-
nho, dirigida ao Provedor da Real Fazenda desta Capitania, 
lhe ordena que tenha a ordem do mesmo General Prezidente, 
promptos todos os rendimentos desta mesma Real Fazenda 
assim preteritos como prezentes, e futuros, e ainda aquelles 
rendimentos que se devião remeter para o Real Erário para 
entregar ao mesmo General as somas que por Portaria pedir, 
e determinar, cuja respeitável ordem Real ficaria frustrada, ou 
sem effeito se elle sobredito Alferes continuasse em extorquir 
os rendimentos pertencentes, e de que esteve sempre de posse 
esta mesma Real Fazenda, e conseguinteinente não poderia 
elle General Prezidente executar, e cumprir as Reaes ordens 
que S. Magestade lhe confiou por lhe faltarem as precizas fa-
culdades de que finalmente mais se seguem as innupinadas 
revoluçoens, e os obviáveis dezasocegos de perniciozas resul-
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tas, aos Povos, e súbditos de huma e outra Capitania, como 
proximamente 110 prezente mez sucederia na tarde do dia 3 
delle em que o dito Alferes de Dragoens Valério Sanchez 
Brandão mandou pelo soldado, 011 cabo Domingos de Souza 
Gonçalves entrar e romper as guardas, e estabelecerse onde 
estão as canoas, guarda, e o Registo desta Capitania de Sam 
Paulo se elle General Prezidente não tivesse influído com 
apertadas ordens toda a possível moderação nos Comandan-
tes, e cabos dos Registos desta Capitania sem embargo do 
que por não terem effeito os repetidos requerimentos que fi-
zerão ao dito cabo Domingos de Souza Gonçalves a que se 
retirasse da dita guarda se vio precizado o respectivo Co-
mandante delia a remeter prezo para esta cidade de S. Paulo, 
onde 11a mesma hora em que chegou o mandou soltar o so-
bredito Ulmo. e Exmo. General Prezidente para da sua parte 
não faltar aos prudentíssimos nieyos de evitar questoens odio-
zas, e contrarias ao Real serviço: Portanto novamente protes-
tão ao dito Alferes de Dragoens por todos os prejuízos da 
Real Fazenda, por toda a diminuição dos Reaes direitos das 
entradas e por todos os deserviços de S. Magestade que tem 
rezultado, resultão, e resultará dos seos referidos atentados, e 
para lhe constar, e não poder allegar ignorancia em tempo 
algum se lhe remete este protesto pelo mesmo cabo Domin-
gos de Souza Gonçalves que delle passou recibo obrigandose 
a entregarlho. Dado, passado, feito, e assignado nesta Junta 
da Real Fazenda desta Capitania de São Paulo aos 22 de 
Mayo de 1772.—1). Luiz Antonio de Souza—Salvador Pe-
reira da Sylva—Jozé Gomes Pinto de Moraes—João de Sam 
Patjo Peixoto.—E não se continha mais em o dito Protesto 
que aqui bem e fielmente registei, o qual recebeo o dito cabo 
Domingos de Souza Gonçalves para entregar ao referido Al-
feres de Dragoens Valério Sanchez Brandão o que se obri-
gou fazelo, e para constar aqui se assignou comigo Bonifacio 
Jozé de Andrade Escrivão da Junta.—Está conforme.—O Es-
crivão da Junta Bonifacio Jozé de Andrade. 

Forão as copias deste Protesto para todas as guardas do 
continente do Rio Pardo, e Para o de Jaguari como consta 
das cartas que se expedirão aos Comandantes encarregados 
delias 11a data de 23 de Mayo de 1772, e Registadas 110 Li-
vro da Secretaria desde tis. 9 até 14. 
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